
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

1

                    MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco “F”, Ed. Sede, 5º andar, Sala 555 - Brasília – DF 

CEP: 70059-900 - Fones: (55) (61) 3317-6785 / 3317-6896 Fax: (55) (61) 3317-6262 
Email: antd.gm@mte.gov.br 

Memória da 1ª reunião da Comissão Organizadora Nacional – CON da I Conferência 
Nacional de Emprego e Trabalho Decente 

Brasília, 06 de maio de 2011. 
 
 
 
 

Aos seis dias do mês de maio de 2011, reuniu-se em Brasília – DF a 
Comissão Organizadora Nacional da I Conferência nacional de emprego e trabalho 
decente para exame da seguinte ordem do dia: instalação da Comissão Organizadora 
Nacional – (CON); Aprovação do Regimento Interno da CON; Calendário geral da I 
CNETD; grupos temáticos e textos orientadores e; outros.  

 
O Dr. Mário Barbosa – Assessor Especial do Ministro, na qualidade de  

Coordenador da CON apresentou a pauta aprovada pelos presentes, que a seguir se 
apresentaram. A lista de presença figura anexa a esta memória.  

 
Em nome do Ministro do Trabalho e Emprego – Carlos Lupi, o 

Coordebadir declarou instalada a Comissão Organizadora Nacional.  
 

O texto do Regimento Interno de 11 de fevereiro foi aprovado com acréscimo do 
lema “Gerar Emprego e Trabalho Decente para combater a pobreza e desigualdades 
sociais” no artigo 1º e alteração de 2 para 3, o número máximo de assessores por 
representação, previsto no artigo 20, parágrafo 1º 

 
A seguir, foram debatidas questões relativas a parâmetros norteadores 

para os relatórios das conferências. A comissão foi informada que o MTE solicitou ao 
Departamento de Sociologia da UnB uma proposta para atender a essa necessidade.  

 
Destacou-se que o relatório final deve ser matéria de trabalho pós-

conferência em termos de seguimento e de referência nos processo de construção do 
Plano Plurianual – PPA, das agendas subnacionais e setoriais, de oficinas e 
seminários específicos de aprofundamento.  

 
O representante do Fórum de Secretários Estaduais de Trabalho – 

FONSET, entidade convidada para as reuniões da CON, solicitou esclarecimentos 
quanto aos aspectos do custeio da participação das delegações na Conferência 
Nacional. O Coordenador informou que o MTE envidará esforços para custear a 
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participação dos delegados eleitos nos estados. Sobre o custeio do funcionamento da 
CON, o Coordenador explicou que com base em calendário a ser estabelecido, o 
MTE envidará esforços para assegurar recursos. 

 
Em relação ao calendário das conferências, o Coordenador informou que até a 
presente data, 17 estados e o Distrito Federal haviam confirmado data para a 
realização da conferência.  

 
O Coordenador estimou que mais de 2/3 dos estados deverão realizar 

conferências. Porém em relação aos municípios, apesar da importância, a expectativa 
até a presente data é que a proporção será bem menor, tendo em vista tratar-se da 
primeira edição e o fato de que a percepção em relação ao tema ainda é restrito. Disse 
que a divulgação nos municípios será ampliada e que está sendo feito levantamento 
dos conselhos já organizados para estimular a mobilização e a participação. Para tanto 
será solicitou às bancadas de trabalhadores e de empregadores para informar pontos 
de contato nos estados/municípios. 

Os membros trabalhadores consideram importante estimular a realização 
de conferências regionais e municipais. Por sua vez, o representante da Secretaria 
Geral da Presidência considera que a conferencia deve ser bem divulgada nos 
municípios e que o MTE deveria apoiar os municípios que queiram fazer.  
 
Na discussãosobre os Eixos Temáticos foi levantado questionamento pela 
representação dos empregadores em relação a alterações feitas pelo governo na 
proposta discutida e aprovada pelo Grupo de Trabalho Tripartite em 31 de março. A 
discussão que se seguiu resultou no seguinte entendimento:  
 
O eixos temático 1. Princípios e Direitos foi mantido sem alterações; no eixo 2. 
Proteção Social foi solicitado esclarecimento de por quê o tema Tráfico de Pessoas 
passou a figurar junto com Trabalho Escravo, o Coordenador esclareceu que a 
mudança foi efetuada em razão de se  tratar de temas associados; no eixo 3. Trabalho 
e Emprego, a proposta do governo de inserção da palavra “crédito” foi rejeitada, 
ficando mantida a formulação original do tema políticas macroeconômicas e 
investimento para a geração de mais e melhores empregos; representante da bancada 
dos empregadores também questionou o tratamento do tema cooperativas junto com 
empreendimentos de economia solidária; em relação ao eixo temático 4 a bancada dos 
empregadores questionou o desaparecimento da expressão “como instrumento de 
governabilidade democrática” contida na formulação original, tendo havido 
concordância de todos em restaurar referida expressão; ainda em relação ao eixo 4 a 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

3

                    MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco “F”, Ed. Sede, 5º andar, Sala 555 - Brasília – DF 

CEP: 70059-900 - Fones: (55) (61) 3317-6785 / 3317-6896 Fax: (55) (61) 3317-6262 
Email: antd.gm@mte.gov.br 

bancada dos empregadores questionou o acréscimo das referências a conselhos 
nacionais de políticas públicas e de comissões tripartites de trabalho e emprego.  
 
Em seguida o bancada dos empregadores solicitou um intervalo para discutir 
posicionamento em relação as alterações discutidas nos temáticos. 
 
Antes de suspender a reunião, a equipe da Coordenação Geral de Informática foi 
convidada a apresentar projeto de Portal da Conferência. 
 
A reunião foi suspensa e após o intervalo, a bancada dos trabalhadores propôs 
considerar aprovados os temas consensuados nesta data e manter entre colchetes 
aqueles que ainda dependem de consulta às bases. O encaminhamento foi aceito por 
todos e ficou estabelecido que na próxima reunião serão discutidos apenas os pontos 
pendentes.  

 
Em relação ao calendário de reuniões da CON ficou acordado que o 

horário será de 14:30 às 17:30. A 2ª reunião será no dia 20 de junho; a 3ª reunião dia 
20 de julho e a 4ª no dia 18 de agosto. As datas das demais reuniões serão definidas 
posteriormente.   

 
A reunião foi encerrada às 12h50minh. 
 

  


